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SAUDE, a licença para desempenho de mandato classista no SINDICATO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOBRAL - 
SINDSEMS, sem prejuízo da remuneração, a contar do dia 20 de abril de 
2024 a 19 de abril de 2027. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de abril de 2024. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 432/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº537/2022 - SEPLAG, publicado no 
DOM n°1344, de 06 de junho de 2022, que coloca à disposição do (a) 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, o (a) servidor (a) 
LARISSA GONCALVES DE SOUZA MAGALHAES, matrícula nº 
Nº20906, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de maio de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de abril de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela presente 
errata, que no ATO Nº 365/2024-GABPREF, publicado no DOM 1789, de 04 
de abril de 2024, no que diz respeito à (ao) nomeação para responder 
cumulativamente, do (a) servidor (a) LIANA LIRA MESQUITA SALES, 
ocupante do cargo de GERENTE, fica alterado o que se segue: ONDE SE 
LÊ: No período de 22 de fevereiro de 2024 a 23 de abril de 2024. LEIA-SE: 
No período de 22 de fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 26 de abril de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0064/2023 - SME - PROCESSO Nº P303757/2024 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.276.312/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93 e alterações e no Pregão Eletrônico nº PE 22031 - SME. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como finalidade a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ao contrato supracitado, 
que tem como objeto a “Contratação de pessoa física e/ou jurídica para 
executar serviços de transporte escolar Regional II (Taperuaba I, Bilheira I, 

Caracará I, Patos I, Patriarca I, Caioca I, Rafael Arruda I, Rafael Arruda II, 
Rafael Arruda III, Baracho I, Bonfim I, Bonfim II), a serem executados em 
regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário”, por 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 28/04/2024 à 28/04/2025. DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para custear as despesas 
orçamentárias do contrato correrão por conta das seguintes dotações: 06. 01. 
12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 
2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 
36. 02. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 553. 
0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 
01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 553. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 
540. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 0000. 00. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Francisco Romenik Parente Ponte - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0065/2023 - SME - PROCESSO Nº P303158/2024 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa L.A. RIOS BOTO inscrita no CNPJ sob o n° 
30.392.512/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações e no Pregão Eletrônico nº PE 22031 - SME. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem como finalidade a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ao contrato supracitado, que tem como objeto a 
“Contratação de pessoa física e/ou jurídica para executar serviços de 
transporte escolar Regional II (Taperuaba I, Bilheira I, Caracará I, Patos I, 
Patriarca I, Caioca I, Rafael Arruda I, Rafael Arruda II, Rafael Arruda III, 
Baracho I, Bonfim I, Bonfim II), a serem executados em regime de 
empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário”, por 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 28/04/2024 à 28/04/2025. DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para custear as despesas 
orçamentárias do contrato correrão por conta das seguintes dotações: 06. 01. 
12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 
2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 
36. 02. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 553. 
0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 
01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 553. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 
540. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 0000. 00. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Lívia 
Abreu Rios Boto - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0066/2023 - SME - PROCESSO Nº P303159/2024 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa L.A. RIOS BOTO inscrita no CNPJ sob o n° 
30.392.512/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações e no Pregão Eletrônico nº PE 22031 - SME. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem como finalidade a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ao contrato supracitado, que tem como objeto a 
“Contratação de pessoa física e/ou jurídica para executar serviços de 
transporte escolar Regional II (Taperuaba I, Bilheira I, Caracará I, Patos I, 
Patriarca I, Caioca I, Rafael Arruda I, Rafael Arruda II, Rafael Arruda III, 
Baracho I, Bonfim I, Bonfim II), a serem executados em regime de 
empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário”, por 12 (doze) 
meses, compreendendo o período de 28/04/2024 à 28/04/2025. DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para custear as despesas 
orçamentárias do contrato correrão por conta das seguintes dotações: 06. 01. 
12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 
2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 
36. 02. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 553. 
0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 
01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 558. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 571. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 553. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 36. 02. 1. 
540. 0000. 00; 06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 540. 0000. 00. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Lívia 
Abreu Rios Boto - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

PORTARIA Nº 132/2024 - SME - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SME; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0093/2022 - SME da Secretaria 
Municipal da Educação, que tem como objeto a “prestação de serviços de 
locação de veículos automotores com manutenção, seguro ou 
responsabilização por eventuais danos e reposição de peças por conta da 
contratada para atender a demanda do órgão/entidades da Prefeitura de 
Sobral” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sra. LARA VASCONCELOS SOARES, 
GERENTE DA CÉLULA DE TRANSPORTE ESCOLAR DA SME. II - 
FISCAL: Sr. JOÃO SANDER GOMES SOUZA , GERENTE - DNS 3. Art. 
2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 

ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
Estado do Ceará, aos 26 de Abril de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação - KAIO 
HEMERSON DUTRA - Secretário Municipal do Trânsito e Transportes.

PORTARIA Nº 133/2024 - SME - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SME; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 009/2024 - SME da Secretaria Municipal 
da Educação, que tem como objeto a “futuras e eventuais prestações de 
serviços de transporte escolar - Regional III (Baracho, Bonfim, Jaibaras, 
Jordão, Rafael Arruda e Torto), a serem executados em regime de empreitada 
pelo menor preço do km rodado por itinerário - Item 03” a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sra. 
LARA VASCONCELOS SOARES, GERENTE DA CÉLULA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA SME. II - FISCAL: Sr. YAGO MENDES 
CARNEIRO MOITA, GERENTE - DNS 3. Art. 2º Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
Estado do Ceará, aos 25 de Abril de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação - KAIO 
HEMERSON DUTRA - Secretário Municipal do Trânsito e Transportes.

PORTARIA Nº 134/2024 - SME - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1806, segunda-feira, 29 de abril de 2024


